
Oficio: nº GAB/SJ–011/2012
Assunto: encaminha projeto de lei
Araxá, 27 de fevereiro de 2012.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que instituí o Centro de Atenção Psicossocial – Álcool e outras Drogas – CAPS/AD – e cria cargos na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Araxá.

Os cargos que se pretende criar vêm possibilitar o pleno funcionamento do programa que já possui a autorização de funcionamento da Secretaria de Estado de Saúde, possibilitando a ampliação da gama de serviços prestados pela municipalidade aos cidadãos araxaenses.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Carlos Roberto Rosa

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  021/ 2012
Cria cargos na estrutura administrativa do Poder Executivo, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica instituído no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde o Centro de Atenção Psicossocial – Álcool e outras Drogas – CAPS-AD.

Art. 2º. A equipe do CAPS-AD será formada pelos seguintes profissionais, cujos cargos ficam criados neste ato, acrescidos aos quantitativos existentes, respeitadas as seguintes quantidades e naturezas de cargos públicos, sendo todos de provimento efetivo:

I. Enfermeiro, 1 cargos;

II. Psicólogos, 3 cargos;

III. Terapeuta Ocupacional, 1 cargo;
IV. Técnico em Enfermagem, 3 cargos;

V. Assistente Social, 1 cargo.

Art. 2º. Os cargos públicos criados por esta lei serão providos mediante concurso público, observadas as normas constitucionais, a Lei Orgânica do Município, o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município e as demais legislações.
Parágrafo único. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público e até que se realize concurso para provimento dos cargos criados pela presente Lei, fica autorizada a contratação temporária de servidores, para atender a necessidade da continuidade do serviço público.
Art. 3º. As despesas criadas pela presente Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias previstas na Lei orçamentária vigente.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2012.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá
Projeto de Lei N.° 021/2012


Cria cargos no CAPS/AD
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